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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUN!CIPAL DE CAAPORÃ
SETOR DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA Ng DVOOO12/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 00060/2024
CONTRATO Ne: 001 26/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E

CONCRETIZA CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA.
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Mlunicipal de
Caaporá - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ na

08.865.64410001-54, neste ato rêprêsentada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF ne 908.521.504-82,
Carteira de ldentidade n0 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTBATANTE, e do outro lado CONCRETIZA CONSTRUTORA E SERVICOS
LTDA - SITIO SITIO TORROES, SN . ZONA RURAL - SAO JOSE DO EGITO .
PE, CNPJ na 40.953.104/0001-35, neste ato representado por Maria Emanuelle
de Medeiros Rocha, Brasileira, Solteira, Engenheira Civil, residente e domiciliado
na Rua Farmaceutico Aleixinho, 63, Centro - Tuparetama - PE, CPF ne

061 .315.504-17, Carteira de ldentidade na 3074927 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação ne DV000122024, processada
nos termos da Lei Federal n0 14.'133, de l0 de Abril de 2021;Llei Complementar
ne 123, de .l4 de Dezembro de 2006; Decreto Ít/unicipal na 09512022, de 12 de
tt/aio de 2022; Decrelo Municipal na 035/2023, de 30 de Maio de 2023; Decreto
Municipal ne 03912023, de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal ne 058/2023,
de 1 e de Setembro de 2023; e legislação pertinente, consideradas as alteraÇôes
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estáo sujeitos como
também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Decreto nq DV
0001212024-04, de 0B de Agosto de 2024,iem por oEeto: CONTRATAÇAO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇAO DE PLACAS DE
stNALlzAÇÃo _ vERT.tcAL DE TRÂNS|TO, CONFORÍUE AS
ESPECTFTCAÇOES TECNTCAS DO CTB, PARA ATENDER AS
NECESSTDADES DO pROJETO DE STNALTZAÇÃO VtÁRtA DO TMUNtCíPtO.

O Íornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
condições expressas neste instrumento, proposta apresenlada, especificações
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tétôl0ás!'c!fÉSpondentes, processo de Dispensa de Licitaçáo n, DY0001212024
e instruçÕes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado
na forma integral.

CLAUSULA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 24.685,00 (VINTE
E QUATRO rutL E SEISCENTOS E OTTENTA E CTNCO REATS).
Represenlado por: 6 x R$ 4.114,17,

coD. DISCRIMINAÇÃO MARCAUNTD.OUANT.P.UNTTÁnrO rfi.

plErtlÍi!&à Bt

1 Coluna de TUBO de aço
galvanizado, de duas
polegadas, medindo 3
metros, na chapa 16 +
(Con.junto de parafusos,
porcas, arruelas e suporte
m etálico
GALVANTZADOS),
conforme as.

ESPECTFTCAÇÓES
TECNICAS DO CTB, bem
como do TR do Projeto de
Sinalizaçáo Viária

4 Kll (Coniunto de
paraÍusos, porcas,
arruelas, suporte metálico
e Íita metálica
GALVANIZADAS para
sustentaçáo em poste de
concreto), conÍorme o TR
do Projeto de Sinalização
Viária.

UND 150 139,9020.985,00

UND 50 74,00 3.700,00

Total:24.685,00

CLÁUSULA OUARTA - DO REA"'USTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO -
REAJUSTE:
Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
DentÍo do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do
Contratado, os preços poderáo sofrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporção da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês do orÇamento estimado, exclusivamente para as obrigaÇoes
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diÍerença correspondente táo logo seja divulgado o índice deÍinitivo.
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aoFicà o Contratado obrigado a apresentar memória deP

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aÍeriçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
deÍinitlvo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto ao Índice substituto, as partes elegeráo
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de lermo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para lazer Íace ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
Íinanceiro, quando Íor o caso, será de até um mês, contado da data do
fornecimento da documentaçâo comprobatória do fato imprevisÍvel ou previsível
de consequência incalculável, observadas as disposiçóes dos Arts. 124 a 136,
daLei 14.133121 .

cLÁusuLA ourNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaçáo, constante do orçamento
vigente:
02.0000 - EXEcuTlvo
02.O9O.SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
02090.26.782.1031.2948 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
DEPARTAMENTO DE TRANS
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO (FONTE 500)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
(FONTE 500)
ESTAS DOTAÇOES PODERAO SOFRER ALTERAÇOES.

oLÁUSULA SÉTMA - Do PRAzo E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora conlratado, que admite prorrogaçáo
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e
será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 7 (sete) dias.
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CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
A)O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições
dos Arts. 1 41 a I 46 da Lei 1 4.133121; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo
de trinta dias, contados do período de adimplemento.
B) De acordo com a Lei Municipal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Eradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art.6'- inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administralivos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras. suprimentos ou prestação de serviços.
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A ügênôiã'dÕ presente contrato será determinada: até o f inal do exercício
Íinanceiro de 2024. considerada da data de sua assinatura; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 1 05 a 1 14, da Lei 14. 1 33/21 .

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamênto relativo ao Íornecimento efetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel
Íornecimento contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto Íornecido, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contÍatuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contÍalo,
conÍorme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos
substitutos. especialmente paÍa coordenar as atividades relacionadas à
Íiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua êxecução, respectivamente,
permitida a contratação de teÍceiros para assistência e subsídio da fiscalizaçâo
com informaçoes pertinentes a essa atribuiÉo;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçóes
dos Arts. 1I5 a 123 da Lei 14.133/2 1.

ÍE

UJô

o
ú

É

E

.E

c0

!

o

()
ul
LIJ

a

,e

:

d

.=

§

E

o
_cc

f-zo

q
o:
ú.
ir.J

oz
t--a
ca
C)

O..u@' o .s5in.dü diBirâlfrst

Rus §ílomõo \,/elosô, 30 - §êütro
cf,lPJ: o8.Eú§.6{{/§O0l-&{ I v,b ,llnlAEv t{f,lLE DE taEoEms nocSa

D.tÀ: 12/03,;2014 oe:06rre í:to,
v.ritiqu. cô hftr;:, ivàLidàr.itr.g.v b.

cLÁusuLA NoNA - DAS oBRreAçôES Do CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o Íornecimento descrito na cláusula correspondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao obieto conlratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizarse por todos os ônus ê obrigaÇôes conceÍnentes à legislação
Íiscal, civil. úibutária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
tercerros em razão da execuçáo do objelo contratado;
c - Manter preposto capacitado e idÔneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a Íiscalização do Contratante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
teÍceiÍos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
Í - Não ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaçáo expressa do
Contratante;
g - Ívlanter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condições de regularidade e qualiÍicação
exigidas no respectivo processo de contrataçáo direta, apresentando ao
Contratante os documentos necessarios. sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos previsla em lei para pessoa com deÍiciência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previslas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução
do conirato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o
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curfipfimênú dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as reÍeridas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçÕes dos
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133121;
j- De acordo com a Lei Municipal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispoe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo [Vlunicipal de Combate e Erradicaçáo da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art.6'- inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contÍatos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou pÍestação de serviços. .

CLAUSULA DECIMA. DA ALTERAÇÂO E EXTINÇÀO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo enlre as partes, nos casos e condições pÍêvistas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinçáo, Íormalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposiçóes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Ar1. 124, da Lei
14.133121, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes
conlratuais, acréscimos ou supressóes que se Íizerem nas compras, de até o
respectivo limite Íixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limile
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PHIMEIHA. DO RECEBIMENTO:
Executada a presente conúatação e observadas as condiçÕes de adimplemento
das obrigaçôes pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu
objeto pelo Contratanle obedeceráo, conforme o caso, às disposições do Art.
140, da Lei 14.133/21 .

CLÁUSULA DÉqMA SEGUNDA - DAs PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada
a defesa no prazo legal do interessado, pelas inÍrações previstas no Art. 155. da
Lei 14J33121 e serão aplicadas, na forma, condiçôes, regras. prazos e
procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contÍato, quando não se
justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave, b - multa de mora de 0,5o/o (zero
vírgula cinco por cenlo) aplicada sobre o valor do contrato. por dia de atraso
injustif icado na execução do objeto da contrataÇão; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo que tiver aplicado a
sançáo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas inÍraçôes
administrativas previstas nos rncisos ll. lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art.
155, quando náo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave: e -
declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo
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Púbhcâ dlréta"e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas inÍraçóes administrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. 155, bem como pelas inÍraçôes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que justiÍiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 4q do reÍerido Art. 156; Í - aplicação cumulada de outras sançÕes
previstas na Lei 14.1 33/21 .

Se o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contralado vier a Íazer.lus, acrescido de
juros moratórios de t% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEtRA - DA coMpENSAçÃo FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data correspondenle âo eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento seráo
calculados com utilização da seguinte Íórmula: EM = N x VP x l. onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = [n(içs 6s
compensaçáo financeira, assim apurado: l= {TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido Índice estabelecido para a compensação tinanceira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiÇão, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉqMA QUARTA - DAS oBRIGAÇÔES PERÍNENTES À
LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei ne 1 3.709, de 14 de Agosto de
2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato,
independentemente de declaração ou de aceilaÇão expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justiÍicaram seu acesso e de acordo com a boa{é e com os princípios do Art. 6e,
da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora
das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orienlar e lreinar seus empregados,
quando Íor o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.
e - O Contratante deverá ser inÍormado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo
Conlratado.
Í - O Conlratado deverá exigir de suboperadores e subcontÍatados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
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g','O'Cohtratânte poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento desta
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovaçáo formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável
mediante .justiÍicativa, quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do
Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Afi. 16, ambos da Lei
13.709/1 8, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documenlação para Íins de comprovação do cumprimento de obrigações legais
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçÕes.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contÍato,
notadamenle aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem
seÍ mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável
de tratamentos realizados, conÍorme Art. 37, da Lei 13.709/1 8, com cada acesso,
data, horário e registro da Íinalidade, para eÍeito de responsabilizaçáo, em caso
de eventuais omissóes. desvios ou abusos. Os reÍeridos bancos de dados
devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a Íim de gâranlir a
reutilizaçáo desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está suieito a alterações nos procedimentos pertinentes
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente,
em especial a Autoridade Nacional de Proteçáo de Dados, por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLAUSULA DECIMA OUINTA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contÍato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporã - PB, 09 de Agosto de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE
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